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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Mapa IV

DECLARAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Diretor do Agrupamento de Escolas/Escola Não Agrupada (designação), declara para efeitos do disposto no ponto 1.1 na alínea b) do capítulo IX do Aviso de Abertura do Concurso para seleção e recrutamento do pessoal docente da educação, dos ensinos básico e secundário e do pessoal docente especializado em educação especial da Região Autónoma da Madeira, para o ano escolar 2023/2024, regulado pelos Decreto Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho  alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 9/2018/M, de 29 de junho, 9/2021/M, de 14 de maio e 16/2023/M, de 10 de abril,  que o docente (nome) ______________ do (Quadro de Escola/Quadro de Agrupamento) possui _______ antes da profissionalização e _______ dias após a profissionalização contados até 31.08.2022, e com _______ dias o tempo de serviço prestado antes da conclusão do curso de formação especializada e com ______ dias de o tempo de serviço docente prestado após a conclusão do curso de formação especializada.



Data, __________de ________________de 2023.


Diretor do Agrupamento de Escolas/Escola Não Agrupada
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